
PREFEITURA MUlITCilAL DE BAIXO GW.lITJU 

ESTADO r.o ESPÍRITO SANTO 
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11 EL.r..lf A .F:BRBElurüAL CONTIDO l~O ARTIGO 4-º D.A LEI 
Ii2 1 . 088/84 { ORÇA11ENTO VIGEHTE) QtIB AUTORI
ZA AEERTUBA DE CrffiDITOS Sfil'TiEi.rBNTARES 11 

o PREFEITO Ul.1lUCIPAL DE BAIXO GuJiJ:mU- ES ' Faço 

Saber que a Camara k'unicipel de Eaixo Gi·~~du-ES , ~ex seus represen 

tantes legais APROVOU :t:: EU SAi~CIOHO a sef,U.inte Lei : 

Artigo Pri~ei!~ Fica elevado ãe 50}~ ( c inque_!! 

ta ~or cento ) a autori~ação pare abertura de Créditos Suplementa

res , contido no Artigo 42 da Lei nQ 1.0ó8/84 de 07 de novembro de 

1.984, :pars 8~ (Oitents.. _por cento ), para atender ás insuficiên

cias nas diversas dotações do Orçamento Vigente , utilizando como 

reouraos os definiãos no Artigo 43 e seus parágrafos da Lei Wil -

4 . 320/64 de 17 de março de l . 964. 

Artigo Segundo A acertura de ~réditos Su~le

mentares àe que trata o Artigo 1º deste. Lei serão :fei'to:a por DEC~ 

TO do Executivo Municipal qu.ando necessÚrio , par~ atender insuf'ici 

ênciae nas diversas dotações do OrçaJjlento , con~orme di8~ositivos -

nos .Artigoo 42 e 43 da Lei n2 4. 320/64 

Artigo .~erceiro Esta Lei entrará e.MJ. vigor na 

data de sua publicação , revogadas as ài9~osiçÕes em contrário . 

REGISTRE-SE E l?UELI~~SE 

GilIH:ETE DO PREFEITO 1lmICI.r-.AL DE 11\IXO GUh.l\DU, ESy l de 

novembro de 1.985 

REGISTillillA E PUEL!C~':.DA 
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